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A Sua Excelência o Senhor 

VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 

Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo 4.661/2023 

 

 

Senhor Presidente: 
 

 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0084/2023-SL/CMC, por 

meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Indicação nº 056/2023, de 

autoria do ilustre vereador, Franco Valério Cebalho da Cunha (PROS), que 

indica ao Executivo Municipal a inserção das Festas de Santos no Calendário 

Oficial do Município de Cáceres/MT, bem como a concessão de isenção de Taxas 

cobradas pela municipalidade, para a realização de referidas Festas. 

Em resposta, vimos informar a Vossa Excelência o seguinte: 

Quanto ao pedido de inclusão no Calendário Oficial do Município, 

tal solicitação será encaminhada à Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, 

para análise e manifestação. 

Quanto à isenção, os eventos sem fins lucrativos já são isentos, 

conforme artigo 184, do Código Tributário do Município, in verbis:  

Art. 184 - É fato gerador da taxa de licença para 
eventos, todo exercício temporário de atividade 
econômica, cultural, recreativa, musical, artística, 
esportiva, cívica, náutica, comemorativa, social, 
religiosa ou política, com fins lucrativos, que gere em 
maior ou menor grau: I – Concentração ou afluência 
significativa de público, em áreas abertas ou fechadas, 
particulares ou não. 
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Entretanto, vale salientar que a isenção do pagamento não isenta o 

interessado do protocolo de pedido de autorização e apresentação da 

documentação necessária, quais sejam: Requerimento, RG e CPF do responsável, 

comprovante de residência, Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará do Corpo de 

Bombeiros. 

Atenciosamente. 

 
 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita de Cáceres 
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